
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0002231-85.2014.815.0981.
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Queimadas.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Companhia Usina São João Ltda.
ADVOGADO: Francisco Bezerra de Carvalho Júnior (OAB/PB 15.638) e Jaldemiro Rodrigues de
Ataíde Junior (OAB/PB 11.591).
APELADO: Master Supermercado Ltda.
ADVOGADO: Marconi Leal Eulálio (OAB/PB 3689).

EMENTA:  APELAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER.  PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO. AUÊNCIA
DE  ENTREGA  DA  MERCADORIA.  NEGOCIAÇÃO  DAS  DUPLICATAS.
PROTESTO EFETIVADO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DEVER
DE INDENIZAR. DANO MORAL  IN RE IPSA.  QUANTUM INDENIZATÓRIO
FIXADO  EM  CONSONÂNCIA  COM  OS  PRECEDENTES  DOS  ÓRGÃOS
FRACIONÁRIOS  DESTE  TJPB.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

1. O protesto indevido de título gera o direito à indenização por danos morais, sendo
desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são evidente os efeitos
nocivos da restrição de crédito.

2. “A indenização por dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do juiz,
de acordo com o princípio da razoabilidade, observados a finalidade compensatória, a
extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa.  Simultaneamente, o
valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de
não  coibir  a  reincidência  em  conduta  negligente”  (TJPB;  AC  0009002-
89.2008.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da
Silva; DJPB 18/08/2015).

3. Apelo conhecido e desprovido.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0002231-85.2014.815.0981, em que figuram como Apelante a Companhia
Usina São João Ltda. e Apelado o Master Supermercado Ltda.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.

VOTO.

A Companhia Usina São João Ltda. interpôs Apelação contra a Sentença,
f.76/78, prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Queimadas, nos autos da
Ação  de  Indenização  por  Danos  Morais  c/c  Obrigação  de  Fazer  em face  dela
ajuizada por Master Supermercado Ltda., que, após rejeitar as arguições de perda



do objeto e de ausência de litisconsórcio passivo necessário, julgou parcialmente
procedente  o  pedido,  condenando-a  ao  pagamento  de  R$  8.000,00,  a  título  de
indenização  por  danos  morais,  decorrentes  de  protesto  indevido  de  duplicatas
emitidas sem a efetiva entrega da mercadoria contratada, acrescido de juros de mora
de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC, bem como das custas e honorários
advocatícios  fixados  no  percentual  de  15%  sobre  o  valor  da  condenação,
ratificando, ao final, a antecipação da tutela deferida às f. 31.

Em suas razões, f. 94/104, a Apelante alegou que a mercadoria, objeto da
negociação, não foi entregue por não ter o Apelado providenciado a sua retirada,
inexistindo, por esta razão, a prática de qualquer ato ilícito ao negociar as duplicatas
inerentes à contratação.

Afirmou que não há a comprovação dos danos morais alegados, tratando-se,
no seu entender, de mero aborrecimento inerente às relações contratuais, e que, na
hipótese de manutenção da condenação, deve ser minorado o valor fixado a este
título, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e o
pedido julgado improcedente,  ou,  na hipótese de entendimento diverso,  que seja
minorado o quantum indenizatório.

Contrarrazoando, f. 110/113, o Apelado requereu a manutenção da Sentença,
ao  argumento de que  a  Apelante,  além de negociar  as  duplicatas  sem a efetiva
entrega  da  mercadoria,  não  diligenciou  no  sentido  de  evitar  a  efetivação  dos
protestos, o que lhe ocasionou transtornos que ultrapassam o mero aborrecimento,
impondo-se, desta forma, a reparação dos danos causados.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 118/120,  sem pronunciamento
sobre o mérito recursal, por entender ausentes os requisitos legais ensejadores de
sua intervenção obrigatória. 

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O  Apelado  negociou  com  a  Apelante  o  fornecimento  de  açúcar  em
quantidade que totalizou o valor de R$ 108.000,00, cujo pagamento foi acordado
para ser efetuado em seis parcelas de R$ 18.000,00, representadas pelas duplicatas
de  n.º  26.871/A,  26.871-B,  26.871-C,  26.871-D,  26.871-E  e  26.871-F,  com
vencimentos  para  20/02/2014,  27/02/2014,  06/03/2014,  13/03/2014,  20/03/204  e
27/03/2014, conforme se observa dos documentos de f. 18/23.

Ocorre  que,  apesar  de  não  efetuar  a  entrega  da  mercadoria,  a  Apelante
negociou as duplicatas com terceiro, que, diante da ausência de pagamento, pelo
Apelado, nas datas consignadas nos títulos, efetuou o protesto de duas duplicatas,
fato incontroverso nos autos, porquanto reconhecido pelo próprio Apelante em sua
peça de defesa, f. 34/45.

Em que pese a alegação da Apelante de que o Acordo se deu de forma verbal
e  que  não  houve  fixação  de  data  para  a  entrega  da  mercadoria,  demonstra-se
desarrazoado entender que o Apelado permitiria a negociação de referidos títulos



sem que houvesse efetivamente recebido a mercadoria contratada. 

Tem-se que, apesar de a pactuação ter sido no sentido de entrega futura da
mercadoria,  tal  fato  não  afasta  a  responsabilidade  da  Apelante  de  proceder  à
emissão  das  duplicatas  após  a  entrega  da  mercadoria,  como bem retratado pelo
Juízo.

Defende, ainda, a Apelante que a entrega da mercadoria não foi efetivada
por não ter o Apelado providenciado a sua retirada do estabelecimento.

Entretanto,  a  tese  supramencionada  não  encontra  amparo  no  acervo
probatório, tendo em vista que a Apelante enviou mensagem eletrônica ao terceiro
que adquiriu as duplicatas, solicitando que referidos títulos fossem prorrogados pelo
prazo de trinta dias, em decorrência de atraso na entrega do açúcar, ocasião em que
se responsabilizou, inclusive, pelo pagamento dos juros, consignando a ausência de
culpa do cliente, no caso, o Apelado.

Nesse contexto, a emissão e negociação das duplicatas antes da entrega da
mercadoria, bem como o protesto dos referidos títulos, revelam a falha na prestação
de serviços pela Apelante que enseja o seu dever de reparar os danos causados.

Comprovado, portanto, o protesto indevido do título de crédito, f. 27, o dano
moral  se  configura  in  re  ipsa,  isto  é,  prescinde  de  prova,  pelo  que,  uma  vez
comprovada a restrição de crédito indevida, caracterizados estão a conduta ilícita da
Apelante e o dano moral sofrido pelo Apelado, tendo em vista o abalo de crédito que
recai sobre a pessoa jurídica, maculando a sua honra objetiva, consoante precedentes
dos Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça1.

1APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.
DUPLICATA SEM ACEITE.  AUSÊNCIA DE ENTREGA DAS MERCADORIAS.  PROTESTO
INDEVIDO.  TÍTULO  CEDIDO,  MEDIANTE  CONTRATO  DE  FATURIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE DA CESSIONÁRIA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  CARÁTER  PEDAGÓGICO.  MAJORAÇÃO.  CUSTAS  E  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  PELAS  PARTES VENCIDAS.  PROVIMENTO  AO  APELO.  -  Revelado  nos
autos que as mercadorias não foram entregues no estabelecimento comercial da autora, não há dúvida
de que as duplicatas, desprovidas de aceite - carecem de lastro, sendo indevidos, assim, os protestos
levados a efeito. - Na relação entre o factor e a empresa cedente há a transmissão dos créditos através
de cessão, em verdadeira operação de venda, havendo, portanto, um elemento básico na operação que
é a cessão de crédito. Dessa forma, ainda que a transferência do título tenha ocorrido por meio de
pretenso endosso, o contrato de factoring, em sua natureza, tramita na forma jurídica de cessão de
créditos, é dizer: não há como postular efeitos jurídicos de endosso. Por esse motivo, torna-se possível
à autora opor à demandada (empresa de factoring) as exceções pessoais que poderia apresentar em
face do primitivo credor, tendo em vista o que dispõe o art. 294, do Código Civil. [...](TJPB, Processo
Nº  00094077220088152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DA DESEMBARGADORA
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 30-08-2016).

CONSUMIDOR - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO
COMERCIAL  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  COM  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA - PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL
NA  NOTA  PROTESTADA  -  DÍVIDA  INEXISTENTE  -  DANOS  MORAIS  DEVIDOS  -
VIOLAÇÃO DA HONRA SUBJETIVA - SOLIDARIEDADE CONFIGURADA - MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA - DESPROVIMENTO DO RECURSO. É inegável reconhecer-se que a manutenção
do lançamento do nome de determinada pessoa no rol dos inadimplentes, por natural, afeta a fama e
prestígio  da  referida  pessoa,  com  manifestas  possibilidades  de  surgirem  consectárias  restrições
creditícias.  -  A fixação da indenização por dano moral  deve revestir-se de caráter indenizatório e
sancionatório,  adstrito  ao  princípio  da  razoabilidade  e,  de  outro  lado,  há  de  servir  como  meio
propedêutico ao agente causador do dano. - Noutro ponto, o valor fixado a título de indenização pelo
Juízo a quo revela-se proporcional ao dano sofrido, motivo pelo qual não há necessidade de qualquer



Com relação ao quantum indenizatório, entendo que o valor de R$ 8.000,00
é  suficiente  à  reparação  do  dano  experimentado,  dentro  dos  parâmetros  de
razoabilidade  e  proporcionalidade,  bem  como  observando  o  viés  preventivo  e
pedagógico do dano moral.

Posto isto, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo.  Des.  João Alves da Silva.
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

alteração. […] (TJPB, Processo Nº 00005936220138150751, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS, j. em 08-03-2016).

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PROTESTO INDEVIDO DE
TÍTULO.  DÍVIDA  INEXISTENTE.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.  DANOS  MATERIAIS
INEXISTENTES.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DA  PROMOVIDA.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  ALEGAÇÃO  DE  ENCERRAMENTO
PREMATURO DA FASE INSTRUTÓRIA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PRECEDENTE
DO  STJ.  REJEIÇÃO  DA  PRELIMINAR.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DE
PROTESTOS  DE  OUTROS  TÍTULOS  EMITIDOS  EM  NOME  DO  AUTOR.  PROTESTOS
POSTERIORES POR PARTE DE OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INAPLICABILIDADE
DA  SÚMULA  N.°  385,  DO  STJ.  DEVER  DE  INDENIZAR.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.
QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM CONSONÂNCIA COM OS PRECEDENTES DOS
ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS  DESTE  TJPB.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 1. O protesto indevido de título gera o direito à indenização por
danos morais, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os efeitos
nocivos da restrição de crédito. 2. É incabível a aplicação da Sumula 385 do STJ quando as demais
restrições existentes são posteriores à discutida nos autos. 3. "A indenização por dano moral deve ser
fixada mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade, observados a
finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa. […] (TJPB,
Processo  Nº  00025641820068150011,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 14-06-2016).


